
1>re/eltura ?flunlclpal de Ódo Joéé do~ Campo~ 

tdlodo de Ódo 1>aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 2737/78 

de 14· de novembro de 19 7 8 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial no valor de Cr 

1.000. 000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49, da Lei n9 .. 

1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-lei Com 

plementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento 

de Finanças , um c ré di to especial, no va lor de Cr$ l. O O O. O O O , O O (hum milhã 

de cruzeiros), destinado a atender as despesas decorrentes da Lei n9 208 

de 31 de outubro de 1978, e que teria seguinte discriminação:-

8.11 

8.11-08 

8. 11-0 844 

8.11-08440310 

S.ll-08440318. 20 

8.11-3210.00 

Chefia e Coordenação 

Educação e Cultura 

Ensino Superior 

Assistência Financeira 

Ftndação de Ensino e Pesquisa de São José dos 
pos. 

Subvenções Sociais ....... Cr$ 1.000.000,0 

Artigo 29 - O crédito aberto no 

terior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para 
te exercicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrari em 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 14 de novembro de 19 78 . 

Edn 

o Municipal 

Registrado e publicado do Pr 

feito, aos quatorze dias domes de novembro de 1978. 

Chefe de G in e te 

DA/amtr. 


